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c) eventuais violações pelo investidor do ordenamento do Estado Parte
Anfitrião constarão do relatório; e

d) um Estado Parte poderá denegar que uma diferença apresentada
previamente a um mecanismo de solução de controvérsias previsto em outros acordos seja
submetida novamente aos mecanismos estabelecidos no presente Protocolo.

4. Sempre que pertinente para a apreciação da medida em questão, a Comissão
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante a Comissão e apresentar
suas opiniões sobre tal medida.

5. Os registros das reuniões celebradas no âmbito do Procedimento de
Prevenção de Controvérsias e toda a documentação relacionada serão mantidas em sigilo,
com exceção do relatório apresentado pela Comissão em virtude do parágrafo 2º, incisos
c) e d) deste Artigo, sujeito à legislação de cada Estado Parte sobre acesso à
informação.

Artigo 24 - Solução de Controvérsias entre os Estados Partes

1. Uma vez esgotado o procedimento previsto no Artigo 23 (Procedimento de
Prevenção de Controvérsias) sem que a diferença tenha sido resolvida, qualquer dos
Estados Partes envolvidos poderá submetê-la aos procedimentos e mecanismos de solução
de controvérsias vigentes no Mercosul, de acordo com as disposições deste Artigo.

2. O presente Protocolo poderá ser invocado para resolver uma controvérsia
relacionada a investimentos sempre que não houver transcorrido um prazo maior do que
cinco (5) anos, contados a partir da data na qual o Estado Parte teve conhecimento ou
deveria ter tido conhecimento pela primeira vez dos fatos que deram lugar à
controvérsia.

3. Não poderão ser objeto do mecanismo de solução de controvérsias o Artigo
14 (Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 1º do Artigo 15 (Medidas sobre
Investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 2º do Artigo 16
(Disposições sobre Investimento e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde).

4. A controvérsia relativa a um investimento que tenha sido submetida aos
procedimentos previstos nos Artigos 23 (Procedimento de Prevenção de Controvérsias) e
24 (Solução de Controvérsias entre os Estados Partes) não poderá ser submetida a
procedimentos arbitrais estabelecidos em tratados bilaterais de investimentos ou outro
acordo com disposições sobre o investimento de que os Estados Partes sejam ou venham
a tornar-se parte.

PARTE IV - Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos

Artigo 25 - Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos

1. A Comissão desenvolverá e discutirá uma Agenda para Cooperação e
Facilitação de Investimentos em temas relevantes para a promoção e incremento de
investimentos mútuos. Os temas a serem inicialmente tratados estão listados no Anexo
"Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos".

2. A agenda será discutida entre as autoridades governamentais competentes
dos Estados Partes.

3. Os resultados de tais discussões poderão constituir protocolos adicionais ao
presente Protocolo ou instrumentos jurídicos específicos, que serão depositadas perante a
República do Paraguai.

4. A Comissão estabelecerá as atividades e os cronogramas para alcançar uma
maior cooperação e facilitação de investimentos e a eventual negociação de compromissos
específicos.

5. Os Estados Partes deverão apresentar à Comissão os nomes dos órgãos de
Governo e os de seus representantes oficiais envolvidos em suas atividades.

PARTE V - Disposições Finais

Artigo 26 - Disposições Finais

1. O presente Protocolo, celebrado no âmbito do Tratado de Assunção, terá
duração indefinida e entrará em vigor sessenta (60) dias após a data do depósito do
segundo instrumento de ratificação, e suas disposições entrarão em vigor e serão
aplicáveis para os Estados Partes que o tenham ratificado. Para os Estados Partes que o
ratifiquem posteriormente, o presente Protocolo entrará em vigor sessenta (60) dias após
seu respectivo depósito do instrumento de ratificação.

2. Em matéria de denúncia, regerá para o presente Protocolo o estabelecido no
Artigo 21 do Tratado de Assunção.

3. Os Estados Partes, quando julgarem oportuno, poderão revisar o presente Protocolo.

4. O presente Protocolo e seus instrumentos de ratificação serão depositados
perante a República do Paraguai, que deverá notificar os Estados Partes a data dos
depósitos desses instrumentos e a entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada deste.

5. As modificações e atualizações que sejam feitas no Anexo que faz parte do
presente Protocolo serão depositadas perante a República do Paraguai.

Feito na cidade de Buenos Aires, República da Argentina, aos sete dias do mês
de abril de dois mil e dezessete, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

ANEXO

AGENDA PARA COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS

A presente agenda representa um esforço inicial para melhorar a cooperação e
facilitação de investimentos entre os Estados Partes e poderá ser ampliada e modificada a
qualquer momento pela Comissão, em conformidade com o disposto no Artigo 26, inciso 5.

a. Pagamentos e transferências

b. Regulamentos técnicos e ambientais

c. Cooperação para a Regulação e Intercâmbio Institucional

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 448, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.198.

Nº 449, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional da proposta
de autorização para aquisição de imóvel situado no Município de Cantagalo, Estado de
Minas Gerais, com área de 215,1407 hectares, pela Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA,
empresa brasileira equiparada a estrangeira.

Nº 450, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional da proposta
de autorização para aquisição de imóvel situado no Município de Rio Vermelho, Estado de
Minas Gerais, com área de 1.643,5442 hectares, pela Celulose Nipo-Brasileira S.A. -
CENIBRA, empresa brasileira equiparada a estrangeira.

Nº 451, de 25 de setembro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 7.705,
de 2014 (nº 466/13 no Senado Federal), que "Acrescenta o art. 14-A à Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que
a emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ocorra por meio eletrônico".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pelas
seguintes razões:

"A propositura legislativa, ao prever o acréscimo do art. 14-A à Consolidação
das Leis do Trabalho, a fim de instituir a Carteira de Trabalho e Previdência Social
eletrônica como documento facultativo e opcional, tendo em vista que sua emissão
depende de requerimento escrito do trabalhador, contraria o interesse público ao
disciplinar matéria análoga e em descompasso à Lei nº 13.874, de 2019, recentemente
sancionada, que 'institui a Declaração de Liberdade Econômica', ao qual já altera os arts. 14
e 15 da CLT, para criar a modalidade eletrônica da Carteira de Trabalho como forma
preferencial e, somente quando houver alguma justificativa, nos termos da lei, é que
permanecerá a carteira em meio físico. Ademais, o projeto legislativo também ofende o
inciso III do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis, em razão do inadequado tratamento do
mesmo assunto em mais de um diploma legislativo."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 452, de 25 de setembro de 2019. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Estado de São Paulo e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto "Rede Metroferroviária de São
Paulo - Implantação da Linha 17 - Ouro - Sistema Monotrilho - Trecho 1".

Nº 453, de 25 de setembro de 2019. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
cujos recursos se destinam ao financiamento do "Programa de Apoio à Gestão e Integração
dos Fiscos no Brasil - PROFISCO II - SP".

Nº 454, de 25 de setembro de 2019. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Município de Jacareí, no Estado de São Paulo e a Corporação Andina de
Fomento - CAF, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do "Programa de
Desenvolvimento Urbano e Social do Município de Jacareí, SP (PRODUS)".

Nº 455, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor PEDRO HENRIQUE LOPES BORIO, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil no Canadá.

Nº 456, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor MARCELO BAUMBACH, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na República do Haiti.

Nº 457, de 25 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor FÁBIO KANCZUK para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 246, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe confere inciso VII, do Art. 292
do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicado na Seção 1 do Diário Oficial da União de 13
de abril de 2018 e o que consta no Memorando-Circular nº 25, de 25 de abril de 2018,
do Senhor Secretário Executivo do MAPA, e tendo em vista o disposto no Regulamento
de Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de
julho de 1934 e o que determina os Artigos 3º e 4º, da Instrução Normativa nº 06,
de 16 de janeiro de 2018, e considerando o atendimento às exigências normativas e
observado parecer favorável da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento e considerando ainda o disposto no processo eletrônico
21044.002641/2019-81, resolve:

Art. 1° -HABILITAR o Médico Veterinário ADRIANO JOÃO PEREIRA, não
VINCULADO AO Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a colheita de amostras
para testes diagnósticos de Mormo com finalidade de trânsito de equídeos,
exclusivamente no Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que determina
a Instrução normativa Nº 06, de 16 de janeiro de 2018, devendo o habilitado observar
as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CELSO MEROLA JUNGER
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